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RESOLUÇÃO Nº 83/2026 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Pedro de Toledo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber, que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga nos termos do inciso III, art. 27 da 

Lei Orgénica do municipio a seguinte Resolução: 

Art.1°- Fica criada a Comissdo de Representagdo com objetivo de representar a Camara 

Municipal de Pedro de Toledo na “XXVII Marcha a Brasilia”, em Defesa dos Municipios”, 

a realizar-se no periodo de 18 a 21 de maio do corrente. 

§1°- A Comissdo de que trata o “caput” deste artigo serd composta por até 05 (cinco) 

Vereadores, nomeados por Ato do Sr. Presidente. 

§2°- A Comissdo de que trata o “caput” deste artigo tera sua vigéncia até o dia 31 do més 

de maio do corrente ano. 

§3°- — A Comissdo de que trata o “caput” deverd apresentar ao Plenério, ao término dos 

trabàlhos, relatório do resultado da visita. 

Art.2º- As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta de 

verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessárias. 

Art.3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Câmara Municipal de Pedro de Toledo, 14 de maio de 2026. 

waí«—/ ds Aorc~ 
Rafael Gomes Jardim 

d Presidente ' 

G % 
Henri Hes dos Santos Celso Vicente Bezerra Filho 

1° Secretario 2° Secretario 

Av. Sao José, nº 571, Centro, Municipio de Pedro de Toledo, Estado de São Paulo, CEP: 11.790-000 
Telefone: (13) 3189-0005


